
PORTARIA N.º 139, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas, e de conformidade com o Requerimento

protocolado sob n.º 213/2013,

R  E  S  O  L  V  E

Art. 1º Exonerar à pedido a senhora Gisele Keise Junges, portadora do RG

nº 7.124.995-6 e do CPF n.º 022.342.519-23, das funções do Cargo Temporário de Professor,

conforme Contrato de Trabalho n.º 011/2013, assinado entre as partes, à contar desta data.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em

22 de fevereiro de 2013.

Arnildo Rieger
Prefeito do Município


